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ESTA0O DA PARAiBA

PREEEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 4.747 Dê í6 de fevereiro de 2009.

FAz DENoMINAÇÃo DE

ESCOLA E DÁ OUTRAS
PRov,oÊNclAS.
JOSE DE ALME!DA)

(LUCTANO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faÇo saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1" ' Fica clenominada cle LUCIANO JOSE DÉ ALN'lÊlDA unra

das novas escolas da cidade de Camp na Grarrde

Art. 20 Esta Lei entrará enr vgor na data ce slla !Llb caÇão

Art.3o-Pe.oqê ''dso c; ê

NÉZIANO nl po RÊcoE
P refeito


